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mente sejam instituições científicas, tecnológicas e de inovação, conforme disciplinado no regimento interno do 
Conselho Curador, em funcionamento no Estado;

III – quatro membros escolhidos dentre os indicados em listas tríplices organizadas pelas ICTMGs, 
inclusive pelas instituições de ensino superior, ambas vinculadas à administração pública estadual .

§ 1º – os membros de que tratam os incisos II e III deverão manter-se vinculados a alguma das 
instituições especificadas em seus respectivos incisos, durante o exercício do mandato.

§ 2º – os membros do Conselho Curador serão designados pelo Governador .
§ 3º – os procedimentos para elaboração das listas tríplices mencionadas pelos incisos II e III do 

caput serão estabelecidos no regimento interno do Conselho Curador .
§ 4º – o mandato dos membros do Conselho Curador será de quatro anos, sem possibilidade de 

recondução .
§ 5º – A atuação como membro do Conselho Curador da Fapemig não enseja qualquer remune-

ração e é considerada de relevante interesse público, sem prejuízo do pagamento de diárias e despesas com 
deslocamentos .

§ 6º – Perderá o mandato o membro do Conselho Curador que:
I – faltar às reuniões por três vezes consecutivas, ainda que justificadas;
II – solicitar seu desligamento formalmente junto à Presidência do Conselho Curador;
III – pela perda da vinculação de que trata o § 1º ;
Iv – incidir nos demais casos previstos no regimento interno relacionados à sua frequência .
Art . 7º – o Conselho Curador será presidido por um de seus membros, eleito em conformidade 

com seu regimento interno .
§ 1º – o mandato do Presidente do Conselho será de dois anos, renovável por até dois anos ou até 

a conclusão de seu mandato como conselheiro .
§ 2º – Nos impedimentos e ausências do Presidente, o Conselho será presidido pelo membro pre-

sente com maior tempo de mandato e, em caso de coincidência, pelo de idade mais elevada .
Art . 8º – o Conselho Curador se reunirá, ordinariamente, no mínimo quatro vezes ao ano e, extra-

ordinariamente, mediante convocação de seu Presidente, ou por solicitação de, no mínimo, um terço de seus 
membros .

§ 1º – As disposições relativas ao funcionamento do Conselho Curador serão estabelecidas em 
regimento interno próprio, aprovado por seus membros, a ser objeto de revisão a cada dois anos para atualização 
da legislação e orientações dos órgãos de controle externo .

§ 2º – o Presidente e os diretores da Fapemig poderão participar das reuniões do Conselho Cura-
dor, para apresentarem esclarecimentos sobre as orientações e procedimentos a serem implementados pela Dire-
toria Executiva e sobre possíveis apontamentos pelo Conselho Curador quanto ao desenvolvimento das ativi-
dades da Fapemig .

§ 3º – Nas reuniões do Conselho Curador, em que houver a participação da Diretoria Executiva da 
Fapemig, os seus membros não terão direito a voto .

Art . 9º – A Diretoria Executiva da Fapemig é exercida por seu Presidente, auxiliado pelos 
diretores .

§ 1º – o Presidente e o Diretor de Ciência, Tecnologia e Inovação são escolhidos dentre os indica-
dos em listas tríplices organizadas pelo Conselho Curador, remetidas ao Governador .

§ 2º – os mandatos do Presidente e do Diretor de Ciência, Tecnologia e Inovação são de três anos, 
permitida a recondução .

§ 3º – Em caso de ausência ou impedimento, o Presidente da Fapemig será substituído pelo Dire-
tor de Ciência, Tecnologia e Inovação, e na ausência deste último, pelo Diretor de Planejamento, Gestão e 
Finanças .

Art . 10 – Compete à Presidência da Fapemig:
I – exercer a direção superior da Fapemig, praticando os atos de gestão necessários à consecução 

de sua competência;
II – organizar o plano de ação e o orçamento anual da Fapemig, apresentando-os ao Conselho 

Curador;
III – submeter ao exame e aprovação do Conselho Curador o Manual da Fapemig;
IV – firmar termos de doação, cessão e permissão de uso de bens móveis e imóveis da Fapemig, 

firmar instrumentos para concessão de recursos, contratos, convênios, ajustes e outros instrumentos legais com 
instituições públicas ou privadas, nacionais ou internacionais, relacionadas com os interesses da Fapemig;

v – cumprir e fazer cumprir as normas legais, estatutárias, regulamentares e as deliberações do 
Conselho Curador, bem como observar a legislação pertinente às fundações de direito público e as determina-
ções do poder público relativas à fiscalização institucional;

vI – encaminhar anualmente ao Tribunal de Contas do Estado de Minas Gerais – TCEMG as pres-
tações de contas da Fapemig, após aprovação do Conselho Curador;

vII – representar a Fapemig em juízo ou fora dele;
vIII – aprovar, designar e dispensar os membros das Câmaras de Avaliação de Projetos e os con-

sultores ad hoc;
IX – delegar aos diretores ou a outros servidores competência para a prática de atos específicos de 

sua área de atuação, observadas as limitações determinadas pela legislação vigente;
x – orientar o desenvolvimento das atividades de comunicação social da Fapemig .
Art . 11 – o Gabinete tem como competência prestar assessoramento direto e imediato ao Presi-

dente e aos diretores, com atribuições de:
I – encarregar-se do relacionamento da Fapemig com a Assembleia Legislativa do Estado de Minas 

Gerais – ALMG e com os demais órgãos e entidades da Administração Pública;
II – providenciar o atendimento de consultas e o encaminhamento dos assuntos pertinentes às 

diversas unidades da Fapemig;
III – acompanhar o desenvolvimento das atividades de comunicação social da Fapemig;
Iv – coordenar e executar atividades de atendimento ao público e às autoridades;
v – providenciar o suporte imediato na organização das atividades administrativas da 

Presidência;
vI – conduzir os assuntos pertinentes às diversas unidades da Fapemig e articular o fornecimento 

de apoio técnico necessário .
Art .12 – A Procuradoria é unidade setorial de execução da Advocacia-Geral do Estado – AGE, 

à qual se subordina jurídica e tecnicamente, competindo-lhe, na forma da Lei Complementar nº 81, de 10 de 
agosto de 2004, da Lei Complementar nº 83, de 28 de janeiro de 2005 e da Lei Delegada nº 103, de 29 de 
janeiro de 2003, cumprir e fazer cumprir, no âmbito da Fapemig, as orientações do Advogado-Geral do Estado 
no tocante a:

I – prestação de consultoria e assessoramento jurídicos ao Presidente da Fapemig;
II – coordenação das atividades de natureza jurídica;
III – interpretação dos atos normativos a serem cumpridos pela Fapemig;
Iv – elaboração de estudos e preparação de informações por solicitação do Presidente da 

Fapemig;
v – assessoramento ao Presidente no controle da legalidade e juridicidade dos atos a serem prati-

cados pela Fapemig;
vI – exame prévio de minutas de edital de licitação, bem como as de contrato, acordo ou ajuste 

de interesse da Fapemig;
vII – fornecimento à AGE de subsídios e elementos que possibilitem a representação da Fapemig, 

em juízo, inclusive no processo de defesa dos atos do Presidente e de outras autoridades da entidade, mediante 
requisição de informações junto às autoridades competentes;

vIII – exame e emissão de parecer e nota jurídica sobre anteprojetos de leis e minutas de atos 
normativos em geral e de outros atos de interesse da Fapemig, sem prejuízo da análise de constitucionalidade 
e legalidade pela AGE .

§ 1° – À Procuradoria compete representar a Fapemig judicial e extrajudicialmente, sob a coorde-
nação e mediante delegação de poderes do Advogado-Geral do Estado .

§ 2º – A Fapemig disponibilizará instalações, recursos humanos e materiais para o eficiente cum-
primento das atribuições da Procuradoria .

Art . 13 – A Controladoria Seccional, unidade de execução da Controladoria-Geral do Estado – 
CGE, à qual se subordina tecnicamente, tem como competência promover, no âmbito da Fundação, as ativi-
dades relativas à defesa do patrimônio público, ao controle interno, à auditoria, à correição administrativa, ao 
incremento da transparência, do acesso à informação e fortalecimento da integridade e da democracia partici-
pativa, com atribuições de:

I – exercer em caráter permanente as funções estabelecidas no caput, mediante diretrizes, parâme-
tros, normas e técnicas estabelecidos pela CGE;

II – elaborar e executar o planejamento anual de suas atividades;
III – fornecer subsídios para a elaboração e aperfeiçoamento de normas e procedimentos que 

visem garantir a efetividade do controle interno;

Iv – consolidar dados, subsidiar o acesso, produzir e prestar todas as informações solicitadas pela 
CGE;

v – apurar denúncias, de acordo com suas competências institucionais, capacidade técnica opera-
cional e avaliação de riscos, podendo ser incluídas no planejamento anual de atividades;

VI – notificar a Fapemig e a CGE, sob pena de responsabilidade solidária, sobre irregularidade ou 
ilegalidade de que tomar conhecimento e cuja providência não foi adotada no âmbito da Fundação;

vII – comunicar ao Presidente da Fapemig e ao Controlador-Geral do Estado a sonegação de infor-
mações ou a ocorrência de situação que limite ou impeça a execução das atividades sob sua responsabilidade;

vIII – assessorar o Presidente da Fapemig nas matérias de auditoria, correição administrativa, 
transparência e promoção da integridade;

IX – executar as atividades de auditoria, com vistas a agregar valor à gestão e otimizar a eficácia 
dos processos de gerenciamento de riscos, controle interno e governança e acompanhar a gestão contábil, finan-
ceira, orçamentária, operacional e patrimonial da entidade;

X – elaborar relatório de avaliação das contas anuais de exercício financeiro das unidades orça-
mentárias sob a gestão da Fundação, assim como relatório e certificado conclusivos das apurações realizadas em 
autos de tomada de contas especial, observadas as exigências e normas expedidas pelo TCEMG;

XI – executar atividades de fiscalização, em apoio à CGE, para suprir omissões ou lacunas de 
informações e apurar a legalidade, a legitimidade e a economicidade de programas públicos, objetivos e metas 
previstos nos instrumentos de planejamento;

xII – avaliar a adequação de procedimentos licitatórios, de contratos e a aplicação de recursos 
públicos às normas legais e regulamentares, com base em critérios de materialidade, risco e relevância;

xIII – expedir recomendações para prevenir a ocorrência ou sanar irregularidades apuradas em 
atividades de auditoria e fiscalização, bem como monitorá-las;

xIv – sugerir a instauração de sindicâncias e processos administrativos disciplinares para apura-
ção de responsabilidade;

xv – acompanhar, avaliar e fazer cumprir as diretrizes das políticas públicas de transparência e 
de integridade;

xvI – disseminar e implementar as normas e diretrizes de prevenção à corrupção desenvolvidas 
pela CGE .

Parágrafo único – A Fapemig disponibilizará instalações, recursos humanos e materiais para o efi-
ciente cumprimento das atribuições da Controladoria Seccional .

Art . 14 – A Assessoria de Comunicação Social tem como competência promover as atividades 
de comunicação social, compreendendo imprensa, publicidade, propaganda, relações públicas e promoção de 
eventos da Fapemig, em conformidade com as diretrizes estabelecidas pela Subsecretaria de Comunicação 
Social e Eventos – Subsecom da Secretaria-Geral, com atribuições de:

I – planejar, coordenar e supervisionar programas e projetos relacionados com a comunicação 
interna e externa das ações da Fapemig;

II – assessorar os dirigentes e as unidades administrativas da Fapemig no relacionamento com a 
imprensa e demais meios de comunicação;

III – planejar e coordenar as entrevistas coletivas e o atendimento a solicitações dos órgãos de 
imprensa, em articulação com -o Núcleo Central de Imprensa da Subsecom;

IV – produzir textos, matérias e afins, a serem publicados em meios de comunicação da Fapemig, 
da Subsecom e de veículos de comunicação em geral;

v – acompanhar, selecionar e analisar assuntos de interesse da Fapemig, publicados em veículos 
de comunicação, para subsidiar o desenvolvimento das atividades de comunicação social;

vI – propor, supervisionar e acompanhar as ações de publicidade e propaganda, dos eventos e das 
promoções para divulgação das atividades institucionais, em articulação com a Subsecom;

vII – manter atualizados os sítios eletrônicos, a intranet e as redes sociais sob a responsabilidade 
da Fapemig, no âmbito de atividades de comunicação social;

vIII – gerenciar e assegurar a atualização das bases de informações institucionais necessárias ao 
desempenho das atividades de comunicação social;

IX – gerenciar, produzir, executar, acompanhar e fiscalizar os eventos oficiais da Fapemig em arti-
culação com a Subsecom .

Art . 15 – A Coordenação de Processo Administrativo Sancionadores e de Tomada de Contas Espe-
cial – CPT tem como competência promover, no âmbito da Fapemig, a efetivação das atividades de sindicân-
cias, processos administrativos e procedimentos de tomada de contas especiais, com atribuições de:

I – formalizar e conduzir as sindicâncias e processos administrativos, observados os procedimen-
tos e competências previstos nas legislações específicas;

II – zelar pela correta autuação, organização, conservação e arquivamento dos autos de sindicân-
cias e dos procedimentos administrativos de sua competência;

III – instruir as sindicâncias, as tomadas de contas especiais e os processos administrativos, pro-
porcionando a formalidade necessária, observando os princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, 
publicidade, finalidade, motivação, razoabilidade, eficiência e transparência, bem como as garantias constitu-
cionais fundamentais da ampla defesa, do contraditório e do devido processo legal .

Art . 16 – A Diretoria de Ciência, Tecnologia e Inovação – DCTI tem como competência formular 
e coordenar as atividades de fomento, concessão de bolsas de ensino e pesquisa, apoio e incentivo à pesquisa e 
à inovação científica e tecnológica e de gestão da propriedade intelectual com atribuições de:

I – orientar a condução técnica dos programas e iniciativas da Fapemig;
II – supervisionar o monitoramento e a avaliação das pesquisas e das demais atividades de fomento, 

apoio e incentivo à ciência, à tecnologia e à inovação;
III – coordenar, supervisionar e orientar as atividades das Câmaras de Avaliação de Projetos;
Iv – deliberar, em primeira instância, sobre recursos interpostos sobre pedidos de concessão de 

bolsas e auxílios;
v – indicar os membros das Câmaras de Avaliação de Projetos e os consultores ad hoc;
vI – promover o intercâmbio e a cooperação em ciência, tecnologia e inovação com outras insti-

tuições que atuam nessas áreas no País e no exterior .
Parágrafo único – Caberá a cada gerência e departamento subordinado à Diretoria de Ciência, 

Tecnologia e Inovação acompanhar e fiscalizar a execução dos contratos, convênios, acordos e instrumentos 
congêneres, em sua área de atuação .

Art . 17 – A Assessoria Técnica de Ciência e Inovação tem como competência implementar e moni-
torar as atividades da Diretoria de Ciência, Tecnologia e Inovação relacionadas ao julgamento e à outorga entre 
a Fapemig e as instituições executoras de ciência, tecnologia e inovação, no País e no exterior, com atribuições 
de:

I – substituir o Diretor de Ciência, Tecnologia e Inovação nas hipóteses de ausências ou impedi-
mentos, e nas atividades que lhe forem delegadas;

II – supervisionar e monitorar a implementação das atividades de fomento à Ciência, Tecnologia 
e Inovação da Fapemig;

III – subsidiar a seleção de especialistas para compor as Câmaras de Assessoramento de Avaliação 
de Projetos da Fapemig, bem como a indicação de consultores ad hoc;

Iv – monitorar o funcionamento das Câmaras de Avaliação de Projetos da Fapemig;
v – subsidiar o diretor nas deliberações sobre aplicação dos recursos disponíveis .
Art . 18 – As Câmaras de Avaliação de Projetos tem como competência analisar, quanto ao mérito 

científico e técnico, os pedidos de fomento, apoio e incentivo, conforme demanda da direção da Fapemig, com 
atribuições de:

I – emitir parecer técnico com caráter de recomendação, submetendo-o à Diretoria de Ciência, 
Tecnologia e Inovação;

II – recomendar o encaminhamento de propostas recebidas pela Fapemig a consultores ad hoc, 
quando a especialidade do pedido assim o exigir;

III – avaliar a execução, quanto aos aspectos técnico-científicos, dos projetos que tenham rece-
bido apoio financeiro da Fapemig, observados os procedimentos e normas estabelecidos em atos normativos 
próprios;

IV – sugerir e propor medidas que auxiliem à Fapemig no cumprimento de suas finalidades.
Parágrafo único – Aplicam-se aos consultores ad hoc as mesmas regras dos membros de Câmaras 

de Avaliação de Projetos .
Art. 19 – As Câmaras de Avaliação de Projetos serão organizadas por áreas do conhecimento, defi-

nidas pelo Conselho Curador, por meio de deliberação, observadas as seguintes diretrizes:
I – as Câmaras de Avaliação de Projetos serão compostas por pesquisadores e profissionais de 

reconhecida experiência e conhecimento em sua área de atuação;
II – os membros das Câmaras de Avaliação de Projetos serão indicados pelo Diretor de Ciência, 

Tecnologia e Inovação para mandato de dois anos, permitida prorrogação por até um ano;
III – o Diretor de Ciência, Tecnologia e Inovação poderá delegar a coordenação de cada uma das 

Câmaras de Avaliação de Projetos a um de seus membros, por meio de ato específico, para o período de um ano, 
permitida uma recondução;
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